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CONTRATO No 2023-01.06.12 

CONTRATO DE PREsTAcA0 DE 
SERVIQOS QUE FAZEM ENTIRE 

SI, 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES 	DA 	SECRETARIA 
ML'NIC!PALDEASS!STENCIASQCJAL 
F FRANCISCO CLAUIDIO RIPARDO 
LINHARES, MEDIANTE 	AS 
CONDIçOES E CLAUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

o Municipio Do Arneiroz-Ce, pessoa juridica de direito pUblico interno, através da 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, corn sede na Praça Joaquirn Felipe n 15, 
bairro Centro na Cidade de Arneiroz, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° c' 06.74829710001-54, neste ato representado pelo Ordenador(a) de Despesa da Secretaria 
Municipal de Assistencia Social, Sr(a). JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, FRANCISCO CLAUDJO RIPARDO 
LINHARES, na qualidade de MEl (Micro Empreendedor Individual), corn endereço a Rua 
Duque de Caxias, s/n, Centro, Arneiroz, Estado do Ceará, inscrito no Cnpj sob o NO 

13.829.1 95/0001-29, ao firn assinado, doravante denorninado de CONTRATADO(A), de 
acordo corn o Coritrato n° 202301.06.12, sujeitando-se os contratantes as suas norrnas 
e as clausulas e condiçOes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1-0 presente Contrato tern como furidamento o Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
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2.1- 0 presente contrato tern corno objeto a CONTRATAcAO DE SERVIOS DE 
DIVULGAcAO DE PROGRAMAS E AcOES RELACIONADAS, ATRAVES OF SOM 
VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNIC1PIO 

CLAUSUL& TERCEERA - DA VIGENCIA F PRORRO.oAçAo- 
3.1- 0 presente contrato tornar-se-á efetiv9'äpartir da data da assinatura e vigorará ate 
31 de Dezembro de 2023, não podendo s1r p?brrogado. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESONSABILIDADES E OBRIGAcOES DA 
CONTRPLTANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcioriar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do presente Contrato, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a realizaçao dos serviços; 
4.3 - Cornunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrencia relacionada corn a 
execuçäo dos serviços, dUigenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
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CLALJSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES E ORRIGAcOES 
DO(A)CONTRATADO(A) 
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a) Executar os serviços, conforme exigéncia editalicia e contratual; 
b) Manter durante toda a execuçao do contrato, compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacao exigidas no Contrato no 
2023.01.06.12; 
c) Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais os acréscimos ou supressOes no 
quantitativo do objeto ate o Iimite fixado no parágrafo jQ,  do art. 65, da Lei nQ 8.666/93. 
5.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condiçoes: 
a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigaçOes pelos 
encargos 
Previdenciários e fiscais resultantes da execuçao  do Contrato e previstos em lei. 
a) 0(a) contratado(a) e responsével pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social e aos seus beneficlérios, ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalizaçao ou acompanhamento por parte da Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social; 
b) TbdO o serviço objeto cieste Contrato serao executadbs no local désignado pelá 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREco, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
ORcAMENTARIOS. 
6.1-. Para fins de pagamenito deverão ser comprovados todos os atendimentos realizados 
no periodo. 
6.1.1-0 	presente contrato tern o valor global de R$ 6.324,00(seis mil, trezentos 
e vinte e quatro reals). 
6.2- Os pagarnentos serão realizados mediante apresentaçäo da Nota Fiscal e fatura 
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Municipal de AssistOncia Social, que atestará o recebimento dos mesmos. 
6.3- As despesas decorrentes das contrataçOes correrao por conta da dotaçao 
orçamentária no 08.244.0137.2.019.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria de 
Assistencia Social, elemento de despesa no 33.90.39.00. 
64- Os valores contratado nào seräo reaJustados e/ou realinhadns 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de 
transferências governamentais e do Tesouro Municipal. 

CL&USIJLA OLTAVA DA RESC(SAO- 
8.1- A rescisão contratual poderé ser: 
8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
8.1.3- Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a terra no processo licit?tdrio, desde que haje 
conveniência da Assisténcia Social; 
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ftiA- Em cao de rescisan prevista nos incisos XII a XVII do art 78 da Lei ng &fi66/93 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuIzos 
reguian'ientares comprovados quando os -  houver sofrdo; 
8.1.5- A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ng 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
91- Pela inexecuçào total ou parcial das obrigaçOes assumidas garantida a previa 
defesa, a AssistOncia Social podera aplicar ao(a) Contratado(a) , as seguintes sançOes: 
a) Advertencia 
b)Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco per cento) sobre o valor cor'ttratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados 
da data da notificaçao feita pe!a CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez per cento) sobre o valor contratado, pelo näo cumprimento de 
cláusula ou condiçao prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestasclausulas seräo descontadas 
officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura 
de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretariá Municipal die Assistencia Social, 
independente de notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
d) Suspensao Temporaria do direito de participar de Iicitaçao e impedimento de 
contratar com a Assisténcia Social, pelo prazo de ate 2 (dois); 
e) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Assisténcia Social 
PUblica, enquanto perdurarem us motivos determinarites da punição ou ate que a 
contratante promova a sua reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o fore da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento das 
queGtae& r&adonadaz COrn & presente Contrato que ne ibremr rosolvidos pelos mobs 
administrativos. 
E, assim, inteiramenteacordados nas clausulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurIdicos e legais efeitos. 

Arneiroz - Ce, 06 de janeiro de 2023 

José Oonibsoqueira da Silva 
	

Francisco Claudlo Ripardo Linhares 
OrVenador de Despesas 

	
CNPJ 13.829.195/0001-29 

Sec. de Assisténcia Social 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 
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ANEXO DO CONTRATO No  2023.01 .06.12 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS No 2023.01 .06.12 

OBJETO: c0NTRATAcA0 DE SERVIOS DE DIvuLGAcA0 DE PROGRAMAS E AcOES 
RELACIONADAS, ATRAVES DE SOM VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO 

PESSOA JURIDICA: FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO LINHARES 

item Serviços Unidade Quant. Valor Unit. Valor Global 
Servicos 	de 	divulgacao 	de 
programas e açöes relacionadas, 

1 através de som volante, junto a Mensal 12 R$ 527,00 R$ 6.324,00 
Secretaria 	de 	Assisténcia 	Social 
deste municEpia  

Valor Total: R$ 6.324,00(seis mil, trezentos e vinte e quatro reals) 

Arneiroz - Ce, 06 de janeiro de 2023 

José I 	esNogueira da Silva 
	

Francisco Claudio Ripardo Linhares 
Ordbnador de Despesas 

	
CNPJ 13.829.195/0001-29 

Sec. de Assisténcia Social 
	

CONTRATADA 
CONTRATANTE 
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